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REQUERIMENTO N°24/2018

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA

REQUERIMENTO APROVADO 
‘  EM SESSÃOD O D IA

nte

REQUEREMOS, à Mesa, nos termos regimentais, que seja 
oficiado o Executivo Municipal, para que informe a esses Vereadores e esta 
Casa de Leis, sobre os seguintes assuntos referentes à Saúde do município:

•  CONISCA:
o Quais especialidades estão disponíveis para os pacientes de 

Lindoia?
o Quantos pacientes são atendidos por especialidade, no

Consórcio?
o Quanto tempo demora atualmente, para agendamento de

consulta em cada especialidade no CONISCA?
o Quanto tempo demora atualmente, para agendamento de

procedimentos em cada especialidade no CONISCA?

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal 
no âmbito de sua competência privativa, conferida pela legislação 
Constitucional e infraconstitucional pelo poder Legislativo local em 
conformidade ao Art. 220 do Regimento Interno da Câmara.

O presente requerimento deve trazer ao conhecimento desta 
Casa de Leis, a real situação do atendimento da Saúde no Município.

Temos conhecimento através de casos relatados por usuários e 
através de outros meios de comunicação, que a saúde em nosso Município 
encontra-se atualmente em um nível muito abaixo do aceitável para garantir e 
efetivar o direito à vida, com dignidade ao ser humano, princípio este tão 
festejado no texto constitucional.
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Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas 
pela Legislação Constitucional e infraconstitucional apresento o requerimento 
em apreço, aguardando sua aprovação pelos nobres pares.

Sala das Sessões, 23 de Fevereiro de 2018.
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